
FOLHA N° 3 .9,2-
PROC. ADMIN. N° 170101/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE DE CONTRATO N° 7/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170101/2025 

DISPENSA N° 7/2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BERNARDO DO MEARIM, E A EMPRESA P B 
GOMES SAMPAIO-ME. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede na 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim/MA, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-22, neste ato representado pelo Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, Presidente da Câmara, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa P B GOMES 
SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, com sede na Avenida João Carvalho, 
n° 75, centro, complemento C, CEP. 65.720-000, Município de Igarapé Grande/MA, neste ato 
representada pela Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 452.***.***-82, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 170101/2025, e em observância às disposições da Lei N° 
14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° 
7/2025, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (ART. 92, i E ii) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação, por dispensa de licitação, de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios e material de limpeza, de forma parcelada, para atender as 
necessidades do legislativo municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 ÁGUA MINERAL sem gás, 
galão 20 lts 

LENÇOIS 
MARANHENSE 90 UNIDADE 12,50 1.125,00 

2 
ÁGUA MINERAL sem gás 
500m1 

MAR DOCE 600 UNIDADE 2,58 1.548,00 

3 
AÇÚCAR REFINADO pacote 
com 1.000g, 

BRANCA DE 
NEVE 500 KG 4,85 2.425,00 

4 ADOÇANTE 100m1 ZERO CAL 40 UNIDADE 6,85 274,00 

5 
BISCOITO ZERO LACTOSE, 
rosca sabor leite pacote com 
400g 

MARIA 80 PACOTE 7,60 608,00 
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6 
BISCOITO CREAM 
CRACKER- Especificação: 
Biscoito, salgado com 400g. 

FORTALEZA 60 PACOTE 6,45 387,00 

7 

BISCOITO DOCE SEM 
RECHEIO - Especificação: 
Biscoito, apresentação redondo, 
classificação doce, 
características adicionais sem 
recheio, tipo Maria, Embalagem 
com 400g. 

MARIA 60 PACOTE 8,70 522,00 

8 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO-
Especificação: Café, tipo 
torrado, apresentação moído, 
tipo embalagem a vácuo, normas 
técnicas laudo e classificação de 
café feito. Embalagem com 
250g. 

MARATÁ 1000 PACOTE 20,65 20.650,00 

9 
Chá mate cx 40g 25 sachê 
. 

diversos sabores 
MARATÁ 60 CX 5,10 306,00 

10 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
COM NO MÍNIMO 400G - 
Especificação: Leite integral. 
Sem lactose. Embalagem com 
400G. 

CAMPONESA 500 PACOTE 8,90 4.450,00 

11 

Margarina com sal sem gordura 
trans com aspecto homogêneo e 
uniforme, cor e aroma 
característicos lipídio máximo 
de 95% e 10 % pro m ínimo de 
gordura láctea, pote com 500gr. 

PRIMOR 300 POTE 8,40 2.520,00 

12 

REFRIGERANTE 2 lis sabores 
variados. (SUGESTÃO: Coca- 
cola, Guaraná, Jesus ou 
superior). 

COCA 
• 

COLA/GUARANA 
200 FRASCO 10,45 2.090,00 

VALOR TOTAL - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 36.905,00

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

13 

ÁGUA SANITÁRIA USO 
DOMÉSTICO. Especificação: A 
base de hipoclorito de sódio, com 
teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% 
R/p. Embalagem plástica de 01 litro. 

YPÊ 80 FRASCO 3,50 280,00 

14 

ALCOOL EM GEL. Especificação: 
Álcool Etílico, loção alcoólica de 
consistência gelatinosa 70%. 
Antisséptica, isenta de perfume, 
hipoalérgica e atóxica, contendo data 
de fabricação, n° do lote e validade. 

ASSEPTGEL 150 FRASCO 10,10 1.515,00 
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Frasco com 500 ml. 

15 
BALDE plástico em polietileno de 
alta densidade alta resistência a 
impacto. Capacidade 30 lts 

VONDER 10 UNIDADE 29,40 294,00 

16 
CESTA DE LIXO, material plástico 
tipo vasado/ telado, capacidade 15 1, 
diâmetro 25 cm, altura 34 cm. 

VONDER 10 UNIDADE 11,20 112,00 

17 

COPO DESCARTÁVEL DE 180 
ML. Especificação: Descartável, 
capacidade 180 ml, em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

COPOSUL 500 PACOTE 6,00 3.000,00 

18 

COPO DESCARTÁVEL DE 50 
ML. Especificação: Descartável, 
capacidade 50 ml, em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

COPOSUL 500 PACOTE 2,35 1.175,00 

19 
DESINFETANTE. Especificação: 
De uso geral, fragrância agradável, 
embalagem de 1000 ml. 

VEJA 40 FRASCO 8,00 320,00 

20 

DETERGENTE LÍQUIDO — 
NEUTRO. Especificação: 
Detergente liquido neutro, contendo 
500 ml. 

YPÊ 40 FRASCO 2,20 88,00 

21 

ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL EM POLIPROPILENO. 
Especificação: Escova em 
polipropileno, cerdas duras sintéticas 
de nylon 16 resistente, tamanho 
mínimo 60 mm de largura, 120 mm 
de comprimento. 

CONDOR 10 UNIDADE 5,50 55,00 

22 

ESPONJA PARA LIMPEZA. 
Especificação: Esponja para limpeza 
em geral, tipo dupla face, medindo 
110x75x2520mm. 

LIMPPANO 20 UNIDADE 0,99 19,80 

23 

FLANELA 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40X60 CM. 
Especificação:Flanela em 100% 
algodão, para uso geral, dimensões 
de 40x60 cm, na cor amarela. 

RDC 
COMERCIAL 

30 UNIDADE 3,70 111,00 

24 

GUARDANAPO DE 23X 20 CM. 
Especificação: Papel absorvente, 
folha simples na cor branca, 4 
dobras, 100% fibras naturais, pacote 
com 50 unidades.. 

SNOB 50 PACOTE 3,90 195,00 

25 

LIMPA VIDROS. Especificação: 
Tipo líquido. Cor incolor/azul. 
Frasco plástico de 500 ml, com 
gatilho. 

VEJA 30 FRASCO 6,55 196,50 

26 

LUVA BORRACHA. Especificação: 
Borracha de látex, natural com 
revestimento interno, reforçada, com 
superficie externa antiaderente. 

MULTIUSO 70 PAR 10,00 700,00 

3 



FOLHA N° 
PROC. ADMIN. N°170101/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

27 

PÁ PARA PARA LIXO. 
Especificação:Medindo 
250mmx240mm, cabo de madeira 
revestido com plástico de 100 cm. 

VILA 
CLEAN  10 UNIDADE 11,95 119,50

28 
PANO DE LIMPEZA. 
Especificação: Pano de limpeza, 
medindo no minimo 45x70 cm. 

RDC 
COMERCIAL

70 UNIDADE 5,40 378,00 

29 

PANO DE PRATO algodão cru 
comprimento 60 cm, largura 40cm, 
cores diversa características 
adicional absorvente, lavável e 
durável com bainha nas laterais. 

RDC 
COMERCIAL 

 30 UNIDADE 6,80 204,00 

30 

PAPEL HIGIÊNICO. Especificação: 
Embalagem com 4 rolos, folhas 
duplas na cor branca,100% fibras 
naturais, medindo 30mx10cm. 
SUGESTÃO: PERSONAL OU 
SUPERIOR 

SNOB 200 PACOTE 10,30 2060,00 

31 
PRATO DESCARTÁVEL na cor 
branca n° 18 pacote com 10 
unidades. 

TOTAL 
PLA ST 

70 PACOTE 3,45 241,50 

32 

RODO PARA PISO COM 02 
(DUAS) BORRACHAS. 
Especificação: Especificação: 
Borracha com 40 cm e cabo a base 
em madeira de 1,20cm. 

CONDOR 10 UNIDADE 13,50 135,00 

33 

SABÃO EM PÓ. Especificação: 
Sabão em pó, concentrado, para 
lavagem de roupas e limpeza em 
geral. Embalagem com 500 g. 

OMO 40 EMBALAGEM 4,85 194,00 

34 

SACO PARA LIXO 100 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preto, capacidade para 100 litros. 
Pacote com 05 unidades. 

DOVER 
ROLL 

280 PACOTE 5,20 1.456,00 

35 

SACO PARA LIXO 50 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preto, capacidade para 50 litros. 
Pacote com 10 unidades. 

DOVER 
ROLL 

280 PACOTE 5,75 1.610,00 

36 

SACO PARA LIXO 30 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preta, capacidade para 30 litros. 
Embalagem contendo 10 sacos em 
polietileno. 

DOVER 
ROLL 

280 PACOTE 5,45 1.526,00 

37 

ESCOVA HIGIÊNICA. 
Especificação: Escova sanitária 
plástica para limpeza de vaso, com 
estojo, resistente, com comprimento 
mínimo de 18 cm, com cerdas 
sintéticas medindo no mínimo 12 
cm, com espessura média de 0,60 
mm. 

CONDOR 20 UNIDADE 9,40 188,00 

38 

VASSOURA DE NYLON. 
Especificação: Base de madeira, 
comprimento mínimo de 11 cm e 
espessura média de 0,8, cm, cabo de 
madeira medindo 1,20. 

CONDOR 20 UNIDADE 10,00 200,00 
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39 

INSETICIDA SPRAY. 
Especificação: Inseticida spray, 
disposto em embalagem de alumínio 
de 300 ml, com ação inseticida 
global. 

SBP 20 UNIDADE 7,70 154,00 

40 

POLIDOR DOMESTICO DE 
MÓVEL (LUSTRA MÓVEIS). 
Especificação: Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para aplicação 
em móveis e superfície lisa. Aromas 
diversos. Frasco plástico de 200 ml 
com bico econômico. 

DESTAC 10 UNIDADE 8,10 81,00 

41 

PAPEL TOALHA. Especificação: 
Embalagem contendo 2 rolos, com 
60 toalhas cada, medindo 
22mx20cm. 

SNOB 80 PACOTE 5,30 424,00 

42 

SABONETE LÍQUIDO. 
Especificação: Sabonete líquido, 
aspecto físico viscoso, com várias 
fragrâncias. Aplicação: pele normal 
para higienização e hidratação da 
pele. Frasco de 250 ml. 

PALMOLIVE 20 UNIDADE 13,30 266,00 

VALOR TOTAL - MATERIAL DE 
LIMPEZA 17.298,30 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (UM) ano contados da assinatura deste termo .de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, bem como a inexistência de registro no Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CANTRATUAIS (art. 
92,1V, VII E XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 54.203,30 (cinquenta e quatro mil e duzentos e três reais e 
trinta centavos). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 23/01/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/FGV, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

O. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g). Cientificar o órgão de representação judicial da CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7 
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b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

O. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fms de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante 

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contrafação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
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ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal do exercício de 2025, na dotação abaixo 
discriminada: 

0101-01.031.0001.2.001-3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1.500.00 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
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• 

Nome: 

Nome: 

• 

Município de Bernardo do Mearim (MA), 17 de março de 2025. 

Franci crttasC1iàgas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

Pela CONTRATANTE 

/VÍLI&LCV,s42 rkUl i~v 1/V/7
P. B. GOMES SAMPAIO 

CNPJ n° 17.684.427/0001-59 
Paulinha Barbosa Gomes Sampaio 

CPF n° 452.***.***-** 
Pela CONTRATADA 
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Assinatura 

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 6/2025, amparado pelo artigo Art. 75, II da Lei 
• 14.133/2021, convocamos a empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, 
• neste ato representada pela Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 452.***.***-82, para 
. comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-

feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o Termo 
de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação 
de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 14 de março de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 7/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025. 

: TERMO DE CONTRATO N° 7/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 170101/2025. Dispensa de Licitação n° 
7/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.612.543/0001-22. CONTRATADO: P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59. 
OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e 
material de limpeza. VALOR TOTAL: R$ 54.203,30 (cinquenta e quatro mil e duzentos e três reais e trinta 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101-01.031.0011.2.002-3.3.90.30.00; Fonte de Recursos: 150000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 1 (UM) ano contados da assinatura deste termo de contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal n° 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA, por seu Presidente Francisco das Chagas Martins dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal, como Contratante e a empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, representada por sua administradora a Sra. 

\ Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, como Contratado. 

\,.. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N° 8/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140201/2025 
• DISPENSA N° 8/2025 
OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para prestação de serviços na 

• confecção de material personalizado para Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, Sr. Francisco das Chagas Martins 
dos Santos, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e 
parecer contidos no Processo Administrativo n° 140201/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem como de 
acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da 
Dispensa 8/2025 e ADJUDICO o objeto ao vencedor PONTO CERTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob n° 59.040.905/0001-38, pelo valor total de R$ 10.504,00 (dez mil e quinhentos e quatro reais). 
2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencher os requisitos de habilitação 
e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem 
todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive por apresentar o menor preço. 
3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 
I — Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria 
de Fiscal de Contrato. 
II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de 
Empenho em favor da empresa adjudicatária. 
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